
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.682-A, DE 2023 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Altera a Lei nº 10.332, de 2001, para destinar parcela dos recursos do 
Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde para pesquisas sobre o 
Transtorno do Espectro Autista; tendo parecer da Comissão de Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. DUARTE JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
SAÚDE;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera a Lei  nº 10.332, de 2001, para
destinar parcela dos recursos do Programa
de  Fomento  à  Pesquisa  em  Saúde  para
pesquisas  sobre  o  Transtorno  do  Espectro
Autista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de

2001, que “Institui mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e

Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa de Fomento à Pesquisa em

Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos – Genoma, para

o  Programa  de  Ciência  e  Tecnologia  para  o  Setor  Aeronáutico  e  para  o

Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras providências”, para

destinar parcela dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde

para pesquisas relacionadas a etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do

Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º O § 3° do art. 2º da Lei nº 10.332, de 2001, passa a

vigorar com a seguinte redação

“Art. 2º .................................................................................

.............................................................................................

§ 3º Dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa
em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta Lei serão
aplicados no mínimo:

I - 30% (trinta por cento) em atividades voltadas para o
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,
imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e  outras
modalidades  terapêuticas  destinados  ao  tratamento  de
doenças  raras  ou  negligenciadas,  assim  definidas  em
regulamento; 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238579731000
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II - 30% (trinta por cento)  para pesquisas relacionadas a
etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do Transtorno
do Espectro Autista. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na dada de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Transtorno  do  Espectro  Autista  é  um  transtorno  de

neurodesenvolvimento  que  pode  afetar  o  intelecto,  a  comunicação  e  a

interação  social.  É  um distúrbio  complexo  que  não  tem cura,  mas  existem

tratamentos que podem ajudar as pessoas a ter uma vida plena e significativa.

Os  últimos  anos  vem  mostrado  aumentos  significativos  da

prevalência, sendo que a última informação publicada pelo Centro de Controle

e Prevenção de Doenças (CDC), dos Estados Unidos, 1 em cada 36 crianças

nos EUA com 8 anos de idade tem autismo.

Assim, é preciso reconhecer que é um problema de enorme

magnitude,  para  o  qual  ainda  existe  pouco  conhecimento  sobre  causas,

evolução e tratamentos. 

Quando falamos em pesquisas sobre o Transtorno do Espectro

Autista, não estamos nos referindo apenas a pesquisas básicas, sobre redes

neuronais e neurotransmissores, mas sim na busca de informações que são

cruciais para o Sistema Único de Saúde. 

Questões que ainda carecem de respostas mais acuradas se

referem por exemplo sobre os eventuais benefícios de canabinóides, uma vez

que vem crescendo os casos de judicialização desta substância,  o  efeito  a

longo prazo do treinamento parental em análise do comportamento aplicada

(ABA -  Applied Behavior Analysis) a incorporação de novos medicamentos e

tratamentos  não  medicamentosos,  incluindo  práticas  integrativas  e

complementares.

Entendemos  que  a  pesquisa  clínica  tem  o  potencial  de

melhorar a qualidade de vida das pessoas com Transtorno do Espectro Autista,
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fornecendo informações imprescindíveis para famílias,  profissionais, pessoas

com autismo, beneficiando assim todo o Sistema Único de Saúde.

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares apoio para

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

2023-7920
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 10.332, DE 19 DE  
DEZEMBRO DE 2001  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-
1219;10332   

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001-12-19;10332
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3682, DE 2023 

 

Altera a Lei nº 10.332, de 2001, para destinar 

parcela dos recursos do Programa de Fomento 

à Pesquisa em Saúde para pesquisas sobre o 

Transtorno do Espectro Autista. 

 

Autor: Deputado JONAS DONIZETTE 

Relator: Deputado DUARTE JR. 

 

 
 

I - RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Jonas Donizette, que tem 

como objetivo destinar parcela dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde 

para pesquisas relacionadas à etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do Transtorno do 

Espectro Autista. 

A justificativa do projeto se fundamenta no entendimento da pesquisa clínica que 

tem o potencial de melhorar a qualidade de vida das pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista, fornecendo informações imprescindíveis para família, profissionais e pessoas com 

autismo, beneficiando assim todo o Sistema Único de Saúde. 

Deste modo, propõe-se a destinação de 30% dos recursos do programa de Programa 

de Fomento à Pesquisa em Saúde para pesquisas relacionadas à etiologia, diagnóstico precoce 

e tratamento do Transtorno do Espectro Autista, visto que, Espectro Autista é um transtorno de 

neurodesenvolvimento que pode afetar o intelecto, a comunicação e a interação social. É um 

distúrbio complexo que não tem cura, mas existem tratamentos que podem ajudar as pessoas a 

terem uma vida plena e significativa, porém, não se tem tantas pesquisas relacionadas ao 

assunto, muito menos recursos para que sejam feitas. 

A proposição tramita em regime ordinário, nos termos do Art. 151, inciso III do 

RICD, e foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

Saúde; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 

RICD). 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões (Art. 24 II). 

Encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, 

observamos que, findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Não há projetos de lei apensados. 
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É o relatório. 

 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Em análise preambular admissional, registre-se que a matéria em questão é 

pertinente por subordinar-se à competência desta Comissão, nos termos do art. 32, inciso XXIII, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Em 2012, foi promulgada a Lei nº 12.764 que institui a política nacional de proteção 

dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Nos termos do Art. 2º, VIII deste Estatuto, são diretrizes da política nacional de 

proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, o estímulo à pesquisa 

científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude 

e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no país. 

As pesquisas clínicas para o transtorno do espectro autista é algo indubitável para 

que o Sistema Único de Saúde (SUS) possa prestar um suporte mais abrangente e eficaz. Nos 

dias de hoje não se tem números exatos de quantas pessoas possuem esta condição no Brasil, 

o que dificulta nas iniciativas de ações de saúde. 

Outro ponto para se destacar no conhecimento científico seria nos modos de 

cuidado e treinamentos dos genitores para que também possam aplicar as técnicas de terapia 

comportamental. 

Estes suportes com informações mais abrangentes poderiam ser fundamentais para 

uma política pública com maior alcance nacional e para fins de solucionar os problemas de 

assistência para essas pessoas. 

Ressalto que as pesquisas clínicas para o transtorno do espectro autista podem ser 

um benefício também para outras condições que causam impedimento ao longo prazo, 

principalmente as de natureza mental e intelectual. 

Estudos científicos mostram que as terapias utilizadas para o desenvolvimento da 

pessoa TEA também são adequadas para as com síndrome de Down, como a terapia ABA 

(applied behaviour analysis)¹ considerada terapia padrão para o autismo e o PECS (Picture 

Exchange Communication System) que é utilizado de forma alternativa de comunicação em 

caso de déficits de linguagem.  

____________________________ 
  

1 Feeley KM, Jones EA. Addressing challenging behaviour in children with Down syndrome: the use of applied 

behaviour analysis for assessment and intervention. Downs Syndr Res Pract. 2006 Sep;11(2):64-77. doi: 

10.3104/perspectives.316. PMID: 17048800. 

*C
D2

35
38

61
53

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235386153600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

10
/2

02
3 

14
:5

4:
43

.0
33

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
36

82
/2

02
3

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3682-A/2023 

PRL 1 CPD => PL 3682/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

3 
 

Do ponto de vista técnico, não se tem motivos para duvidar de sua eficiência quanto 

o funcionamento em outras condições em que o comprometimento cognitivo seja o elemento 

principal. 

  

Portanto, dentro do que cabe a esta Comissão se manifestar, nos termos regimentais, 

entendo que a proposição ora em análise é meritória. 

Nesse sentido, faz-se necessário a apresentação de um substitutivo que, mantenha 

o ponto fulcral do objeto apresentado, assegure recursos com o objetivo de serem utilizados 

para pesquisas do transtorno do espectro autista e outras condições que possam causar 

impedimento de longo prazo. Porém, para ampliar este intento, proponho também aumentar a 

proporção de 30% (trinta por cento) para 50% (cinquenta por cento). 

Em face do exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 1.220, de 2020, na forma 

do SUBSTITUTIVO anexo. 

 

 
 

Sala da Comissão, em de de 2023. 
 

 

 
Deputado DUARTE JR. (PSB/MA) 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM    

DEFICIÊNCIA. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº , de 2023 

 
(Do Sr. JONAS DONIZETTE) 

 
Altera a Lei nº 10.332, de 2001, para 

destinar parcela dos recursos do Programa de 

Fomento à Pesquisa em Saúde para pesquisas 

sobre o Transtorno do Espectro Autista, síndrome 

de Down e outras causas de deficiências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que “Institui 

mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, 

para o Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos 

Genéticos – Genoma, para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para 

o Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras providências”, para destinar parcela 

dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde para pesquisas relacionadas à 

etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do Transtorno do Espectro Autista, da síndrome de 

Down e de outras causas de impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 

Art. 2º O § 3° do art. 2º da Lei nº 10.332, de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ................................................................................. 

 

............................................................................................. 

 

§ 3º Dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, 

previsto no inciso II do art. 1º desta Lei, serão aplicados no mínimo: 
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I - 30% (trinta por cento) em atividades voltadas para o 

desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, 

produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao 

tratamento de doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em 

regulamento; 

 

II - 50% (cinquenta por cento) para pesquisas relacionadas à etiologia, 

diagnóstico precoce e tratamento do Transtorno do Espectro Autista, da 

síndrome de Down e de outras causas de impedimento de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 

com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. (NR)” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na dada de sua publicação. 

 

 

 
Sala da Comissão, em de de 2023. 

 

Deputado DUARTE JR. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.682, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 3.682/2023,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Duarte Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Zé Haroldo Cathedral - Vice-Presidente, Amália Barros, Augusto
Puppio, Daniela Reinehr, Dayany Bittencourt, Dr. Francisco, Merlong Solano, Ossesio
Silva, Paulo Alexandre Barbosa, Rosângela Moro, Sargento Portugal, Andreia Siqueira,
Duarte Jr., Erika Kokay, Felipe Becari, Leo Prates e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
3.682, DE 2023

Altera a Lei  nº 10.332, de 2001, para
destinar parcela dos recursos do Programa
de  Fomento  à  Pesquisa  em  Saúde  para
pesquisas  sobre  o  Transtorno  do  Espectro
Autista, síndrome de Down e outras causas
de deficiências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de

2001, que “Institui mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e

Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa de Fomento à Pesquisa em

Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos – Genoma, para

o  Programa  de  Ciência  e  Tecnologia  para  o  Setor  Aeronáutico  e  para  o

Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras providências”, para

destinar parcela dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde

para pesquisas relacionadas à etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do

Transtorno do Espectro Autista, da síndrome de Down e de outras causas de

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação

plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as  demais

pessoas.

Art. 2º O § 3° do art. 2º da Lei nº 10.332, de 2001, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .................................................................................

............................................................................................. *C
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3682-A/2023 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

§ 3º Dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em

Saúde,  previsto  no  inciso  II  do  art.  1º  desta  Lei,  serão

aplicados no mínimo:

I  -  30%  (trinta  por  cento)  em  atividades  voltadas  para  o

desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,

imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e  outras

modalidades  terapêuticas  destinados  ao  tratamento  de

doenças  raras  ou  negligenciadas,  assim  definidas  em

regulamento;

II - 50% (cinquenta por cento) para pesquisas relacionadas à

etiologia, diagnóstico precoce e tratamento do Transtorno do

Espectro Autista, da síndrome de Down e de outras causas

de impedimento de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial,  o qual, em interação com uma ou

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva

na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas. (NR) ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na dada de sua publicação

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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